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                   Decreto Nº 3320/2022 
         De 22 de julho de 2022 

 

 

Declara Hóspede Oficial do Município de 

Canarana, Estado de Mato Grosso o 

Senhor Djalma Pinho. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

Considerando a visita do senhor Djalma Pinho, Escritor, Mestre em 

liderança e PHD em Filosofia e Teologia; Membro do Institute of 

Coaching at Mcklen Hospital, a Harvard Medical School Afiliate. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, o Escritor, Mestre em liderança e PHD em 

Filosofia e Teologia; Membro do Institute of Coaching at Mcklen 

Hospital, a Harvard Medical School Afiliate, Senhor Djalma Pinho, 

em visita Oficial a nossa cidade nos dias 22 à 24 de julho de 2022. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana – MT, 22 de julho de 

2022. 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

               Prefeito do Município de Canarana - MT 


